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ATA DF- REGISTRO DE PREÇOS 18/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês do junlio do ano de dois mil e vinte e três. a PREFEITURA
.MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ iC 06.113.682/0001-25, por meio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na
Praça Dias Carneiro. Bairro Centro - COLINAS - Maranhão. Cep. n° 65,690 -000. no uso de
suas atribuições, coneedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021. RLSOLVF. registrar os
preços da empresa abaixo indieada. doravante denominadas
l-ORNECHDORASTRLSTADORAS DL SERVIÇOS, sujeitando-se as pailes às determinações
da Lei Federai n" 10.520, de 17 de jullio de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado
pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 c suas alterações, aplicando
subsidiariamcnte a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações c de outras
normas aplicas eis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
futura contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veicules para as
Secretaria Municipal de Administração do município de COLIN.AS, para_ atender a
demanda do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°
13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta Ala. juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas ücitantes vencedoras, conforme consta nos autos do
Processo Administrativo n" 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANLNiE Dl- LICITAÇÃO - CPL. nos seus rispeelos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n® 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública.
Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quautilativos. marcas, empresas Iteiieficiárias e rcp!esentamo(s) iegal(is) das einpresas(s).
encontram-sc eíeiicados no ANL.XO UNlCO da Ala de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - nO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DF. ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada tlea obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de [•ornecimciuo" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida peio Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratame. contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) cinpresa(s) detentora(s)/coiisignalária(s) desia Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de tbrneeimenlo e/ou prestação de serviços,
observadas as condições lixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉl IMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados inantcr-se-ào inalleiados pelo período de vigência da presente Ala.
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-llnanceira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que .sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à media dos preços de mercado,
o ÓRCiÃO GfvRENClADOR solicitará ao(s) Foruccedor(es). mediante correspondência,
redução do preço registrado, cie forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por quaiqtier órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licilatório. mediante anuência do ÓRGÃO
gerf:nc'iadgr.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que iiào participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso cia ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor benellciário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decoiTciUe de adesão, desde que não prejudique as obrigaçõe.s presentes e futuras decoiTcntes
da ata. assumidas com o órgão gereticiador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionai.s a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
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inslniniento convocatório e registrados na ata de ivgistro dc preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do (|uantilalivo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não pailicipantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ORGÀO CiURENCÍADOR. quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem Jusliflcaliva aceitávc!;

c) Não aceitar redti/ir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar stiperior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prev ista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razoes de interesse piiblico devidamente demonstrada.s e justificadas pelo{s)
ÓRGÀO(S) PARTÍCIPANTÍHS) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpcvenicnte. decorrente de caso fortuito ou torça maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamenio do preço registrado. o(s) !-oniecedor(es)
será(ào) comunicado(s) rormaimcnte. através de dociimenlo que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a panir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamenio dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIAÍDOR. iácultando-se à este. neste caso. a
aplicação das pcnalidadc.s cabíveis.

CLÁUSULA DÉCI.MA - DA PUBLiCAÇ.ÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgtlo Gerenciador) fará publicar o extrato oti resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que .se llzerem necessárias serão registradas por
intermédio de íavralura de 'fermo .Aditivo ou Apostilamenio. a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital dc l'REGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023
- CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas ne.sta Ata.

Parági-afo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da ejitrega dos materiais e/ou
prestação de serv iços caso em que a CON TRATANIp: notificará a CONTRATADA.
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Parágrafo Quarto - Üs casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei ii° 8.666, de 21
de Juiilio de IW3. a Lei Complemeiitar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SFGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As l>arics recoiilieccm que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contraio, qualquer tipo de documcnu^ relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n"
13.874.'2019 e do Decreto n° IU.278'2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Panes convencionai ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas tcslenumlias. de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não jxir certiilcado emitido pela ICP-Brasil. nos termos ao art. 10. § 2°,
da Medica Pro\ÍM'iria ir" 2.200-2''2()() 1. .A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as pancs. por meio do .Assiiiador .SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Pialalórma (iu\ .br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS. Estado do Maranhão, com rentincia

e.vpressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA). 14dejunhoi!e:023.

Orsião Ciereneiador do SRP

AW TRANSPORTE & LOCAÇAO -

EIRELl

CNPJ: 26.245.325/0001-28

Anderscn Paiva Torres.

Rg: 0136408020003 - SSP - MA - CPF:.
018.679.483-54

Representante Legal da empresa

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n°
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.; A I A DE REGISTRO DE PREÍ OS N° I.S/2023/CÍ'E/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2(123 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VKÍÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DEi PREÇOS para fiiiura contratação c!c empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de Administração, do município de
COLINAS.

Este documento integra a Ala de Registro de Preços n" 018/2023 - CPL/PMC. celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. tendo como partes a
SECRETARIA .MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMAS e as Empresas que
tiveram seus preços registrados, em lace á reali/ação do pregão em reCcrência,

DADOS DA E.MPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA: AW TRANSPORTE & LOCACAO - EIRELI

CNIM: 26.245.325/0001-28 Telefone(98)9.8518-0239

Endereço: Rua Curimata n" 06 - Bairro Curímata E-mail:

- Colinas - M A

Anderscn Paiva Torres.

Rg: 0136408020003 - .SSP - MA - CPF:. 018.679.483-54

Representante Legal da empresa

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ORDEM
ESI'í;( IFICAÇOES DO.S

1'RODl TOS/SERVt(,O/MIvRt.ADORlA
MARCA/

M()í)EI.O/ANO

Ql AM.
DE

vEicm.os

VAI.OR POR

VEk;i:LOS

NALOR

ME^SAi.

DOS

VEÍCILOS

12

MESES

VALOR

a.m:al

VI icii|,ori)i'ri.Ait TM'()i'\ssi i()
l.spccillca^iVs veiciiln lipu I tildi, de putii; incdii>
popciui (CilinilrMÜ:i iitininn I l iiii Mipcri»rl. cdiii
capjculude nilnimu pata cinai (0.' I pc-ssoas.
faliticacáo nS»* Mipvrior a 05 atios. cum quairu (iM)
purtas. direçAi) liidráulica nu clOnLa; com ar-
coiuticionado, cinco (05) inarclias á Ircnic c iiiiiii (01 >
á rc. Iiijcçdo ciciròiiica: coiiihuMÍ(cI uasolina ou
liicomliublí\cl (uasolina,'àli;i>oti; apoio ilc cabcva nos
Ixincos irasciro c dianteiro, rclrov isorcs iincrnoc

cMcnu). lado diicilo c esquerdo: rádio AjM/I M. com
Cl): cintos de segurança iciraiels de irès (0,5) pomos
paru ON oeiipatiles diss assentos dianteiro c traseiro,
qiiilomeiraaem livre 1. de respoiisjbiliJade da
coiitralada eleluar maiiulençòe. eorielo as e
prevciuiviis do veleiilo. ineliisive reposicán de pneus.
i;ni caso de liirio. roubo e/ou sinistro de .|iiuIi|iilt
espeeie. o ônus eorterj por eoiiiadii eomralada

l iai - Siena ■

20!8
RS -VftíXl.OO

43.200,00 12 86.4(X).(III

1'REEEn rRA MlMCIPAI. DE ( OI.INAS-MA i ( M'J: Ofi.l l3.(iS2'0001-25
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ciiliiiK diiphi: cuni lriii;d(i 4x4. (i4 poMav. .ir-
coiidiCKinaJii: iraxa clOinca; dirci;4i' xcrv<i-iissislid:i
(hidráulica au olclricu). qiiilomclraucin lixrc. sem
moliirisin. lbbncai;2ii niu> superior a li5 anos: icndu
muuir a DicscI; (luitiir 1.6 uii supcruir, capacidade dc
O.s ocupantes adiillos; capacidade mínima dc carga de
1 .OliOky. É de rcspon.sahilidade da coiuialada efetuar
niaiiulciicòes corretivas e preveiiliva.- do xeieulo.
incluMic rcpoMcao de pneus. Lm caso de furto, rouho
cvon siiiisiRi dc uu.dyiicr cspctie. o òmis correia por
coiitn da coniniladu.
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•y R$7.51K).(K)
90.000.00 12 i8o.oon.on

1 266.4(10.0(1

COLINAS (MA), 14 dejuiilio do 2023.

AAV TRA.NSPORTF. & LOCAÇAO -
FtRELI

C.NPJ: 26.245.325/0001-28
.-Vndcrsfii Paiva Torres.

Rg: Ü136408020()()3 - SSP - MA - CPF:
018.679.483-54

Roprc-seniamtd I.ogai da empresa

Ivan Prudcncio da Silva
Assessor de Relações Insliliieioiiai.s e PlaneJanienlo.

TF.STF.MliNHAS:

Nomei
RG n<'

Nome:
RGn"
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DOS municípios
São LUiS, SEXTA * 07 DE JULHO DE 2023 • ANO XVII • Ns 3139

IS5N 2763-860X

J38 kOWMENlOOECENTfiO-VOLARE MKATA 176.39 |S |l.412.72

ffTD: 3 VALOR TOTAL: 16.985,36

1 1 1  I I I 1  1

I I t 1 1  i 1

VALOR GERAL: 256.175,12

1 M l I I 1  1 1 ^.

CapínzaI do Norte (MA) em 06 de julho de 2023.

Atenciosamente,

üdiane Pereira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento

Portaria r^o 003/2021

Publicada por LUCIANO ALVES ALENCAR

Código identificador: 82al48dbfec8be276dacb300í»3c0797

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NB
018/2023-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 024/2023.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições,
comunica aos interessados que a abertura das propostas referente à
licitação na modalidade Pregão Eletrônico N» 018/2023, que tem por
objeto o REGISTRO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM APOIO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO,
anteriormente marcada para o dia 07 de julho de 2023, às 09;00hs, fica
adiada para o dia 12 de julho de 2023, às 09;00hs. CENTRO NOVO DO
MARANHÃO, 06 de julho de 2023. ANDRÉ LUIS BARROSO BEZERRA •
Pregoeiro Oficial.

Publicado por ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA
Código /denti/icador; 85d30a49f4b77dc8ad908b9c757'ify81

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1S/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mès de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25. por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro. Bairro Centro - COLiNAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo Indicada,

doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520.
de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de

setembro de 2019, do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiarlamente a Lei Federai rb 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de

Assistência Social do município de COLiNAS, para atender a
demanda do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO NB 13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas llcitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo nB 222/2023,

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA OA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer õrgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA • DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) tegal(ls) das empresas(s). encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA ■ 00(5) LOCAL(ÍS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

(.1 HTiM'. .ni;j Ci(jirALMi.ij!L www.famem.org.br 56/186
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço' ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A(s) empresais) detentora{s)/consigna(ária(5) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no ediül e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISAo DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econõmico-tinanceira inicial deste Instrumento.

"nfágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedoriesl, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame ücitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
'--■istro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

•^^ços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSUU NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registra de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou InstrumentSequivaiente no prazo
estabelecido peta Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lli ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelois) ÕR6Ã0(S) PARTIClPÃNTElS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fomecedorles) será(ão) comunicadols) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÁO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador] fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso-

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N> 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA,

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n« 8.666, de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto [Municipal n« 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020. e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por melo
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasü. nos
termos ao art. 10. § 2'. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br,

a"T!í:iCADO DiGUALMtNTE
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA), 14 de junho de 2023.
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 15/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de COLINAS,

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

PPWA» MUMÉ lOCAçam SÍHVHO» ITOA

04MI

AM

B

iwx . Ciéme »MA

fifisrdei Lepei

[r04M»MS30124 . CPFi,
Irya da erntvoM

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

IVeCINCACd€S MS
NlOeUTOSíSID VKO/Hfitc ADOHIA

i&CUlOPOnAM~tÍPÜ PASSELi.

EtpMTÁCAÇõe ve<uic 1*)e Hairtt, M

DODubi Ui>n4t»çla mírém*
.4 PU Medorj. Ofn capicldide
nmrnA C9<4 cinco 40S) 9«SSM»;

etrcHSo cio OS («m
«Atra iW pertac. ftrrc&j Ksdr«'.k» cw

rMrtcd. cont prKVdcijAOta.onco (OS

nitctK i e unhi 101) A te.

hjecio MU&nic»: cotnbusirvej gBsoko
bcombustívo! {oAAOlno/ékPoO. wok

de caboç» nas boncos l7«seko e
trtv*wA Uit(fim c citr'(4.

Mo d'e 'O e cs^ue^do, tádto AAff H
9" CO. cttdi Qe (ogjcvnçd revkeit

Ot 9^1 lUS) perios M'a ot ecvpantei
itimitos fl Shtnirfl e rntse1'o.

'^l•ia'netr)gen( (rvip, L cf«

«Uiontitllesde dA conVAtadA efotUAr
m MvtençÁes:pr^rt/vas e

dov««<vle. nclts/ve re»Mi(Íc d«
rmjk. Em cau drfivto. reLftc «.«u

sirUfiro úe guAiqwtt rMÃck, o òrvi

Pft*<a PC* çyitA tfi contratada

MÁACJU

MODCKhANO

rc:s

QUAKT. M

iiTClCULOS

VAIOU

POI

VUCULOS

VALOA

ANUAL

Vf )CIAO L/TlLHAMa. TFO

CAMOtiLIL/1CV-UP. S'(Sm

mírárTAS* cAbdie djpj«, (om VAÇSo 4s4.
04 parti'.; At.cor\]icier»(lA; Diva
rlêtífc». (Jlrecla SeTr^ACCrtlIdA
hUrSulKa ou eletrca) quibenetragem

<v*T, sem npUnstA; fabriCA^ia nSo
SL^erot e OS ac^, l^ido T^eCot ■
lr«s«í,rTviia

:ADAC>cadp de OS oejpAMes AduEos:
tAPACioad* «rínlmi de {a'gt de
l.OôOti^ C de resDcnsaVkMlo de
;3X*aLad3 «fetue* rnAfvtencfie»
ro-trOvAce c^dvenOvesdovetub.

tnr1w>e refiM^io ce fw». Em (aso
de \rto. roubo a^cm stUDa dc d^aiguet

•içiécir. T Vlis íor^^HÍ p* <«wu A da
ontitadu.

'CPTAl

leyflti M.intSAC
CebAt
Chipla)2Ô30

U 7.(00

COLINAS (MA), 14 de junho de 2023,

•RMI tOCACOeS 1 UmCM LlOA

:RP); aft.7}S.S74m91<2t

Vhirty* iBfBiFSas jppii
tg: ô«S0MtSS0l34 • CPSl tlS.Ml.OlMt
lOffwtaric LK S4 eiww

KLaMdJI SANTOS OA SILVA

Tráldefite d«

IrgÃo C9»<(>«43r dO SAÃ

JardânIa l^ana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

tSTCMAKASl

16 A'

ksMiti
Un'

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código Identificador: f69780a28f7de4626adc5cb65811f331

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2023/CPL/PMC

Este documento Integra a Ata de Registro de Preços 015/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE UCÍTAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,
em face à realização do pregão em referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e

três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob O CNPJ n'

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000. no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n*
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n' 10.520,

de 17 de julho de 2002. do Decreto Federai n' 10.024, de 20 de

setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federai n° 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsidiarlamente a Lei Federal 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto c REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração, do município de COLINAS, para atendera demanda
do Órgão Participante, especiücados no Editai do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas iicitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n< 222/2023.

Cr^*!r CADO DIGiTALMENTE www.famem.org.br
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem

mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNiCO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTiCIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

''Ptfiágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) iegaKis) das empresas(s), encontram-se eiencados no

ANEXO ÚNiCO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S} LOCAMIS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fomecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos

materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade

do Órgão Contratante, contados' a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

''-^rágrafo Único • Afs) empresa(s) detentora(s)/conslgnatárla(s) desta
de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-ss-ão inalteradas pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação económico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-la ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, pod
qualquer õrgão ou entidade da administração piÜ,
participado do certame iicitatório, mediante àn^
GERENCIADOR. \'-

i.tehha

do ÓRGÃO

Parágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo • Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceira - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por õrgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. Independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCEUMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
6.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e

justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTtCIPANTE(S) ou pelo ÕRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpevenlente, decorrente de caso fortulto
ou força maior que prejudique o cumprimenta da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s} Fomecedor(es) será(ão) comunicado(s} formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficiai, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CERTinCfiDO CIGITALMrrjTC www.famem.org.br 59/186
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Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N> 013/2023 - CPUPMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro • Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n® 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada petas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n' 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
ta de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado.

IWTusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por melo
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2'", da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Asslnador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA), 14 de junho de 2023.

ADMINISTRAÇÃO- SEMAD e as Empresas que tiveram seus preç<^
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 17/2023/CPL/PMC

Ivan Pnidéncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL^MC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
VALIDADE/VIGÊNCIA OA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n< 016/2023 •
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
• CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do més de junho do ano de dois ml! e vinte e
três. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, Inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por melo da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão. Cep, n" 65,690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n*
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federai n> 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n* 8.538, de 06 de outubro de
201S, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsitíiariamente a Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata,

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

CCPTinCADO DIGIf ALMENTi
•j-i www.famem.org.br
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE

PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços dc locação de veículos para as Secretaria Municipal de Saúde,
do município de COLINAS, para atender a demanda do Órgão
Participante, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO
13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta Ata. juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas

licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo

Administrativo ns 222/2023.

Parágrafo Segundo • Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registra
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCÍ
Fornecedorfes), mediante correspondência

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

Supepot à média
ííicitará âo(s)

aUução do preço

CLAUSULA oitava - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame llcitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

ágrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá à
l^ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente >Ua de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresasis), encontram-se elencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DD(S) LOCAL(IS] E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" cu "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
r''*! Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o Início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade

do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatãria(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do

registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que adenrem,

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser

cancelada de pleno'direito, pelo ÓRGÃO GERENCI/U30R, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e

justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(ao) comunicado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência

da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso, a aplicação das
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penalidades cabíveis.

CLÃUSUU DÉCIMA - DA PUBLICAÇ&O

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostiiamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Editai de PREGÃO
ELETRÔNICO N9 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos é as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei nfi 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

3creto Municipal n» 04/2023.
W

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasii, nos
termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

melo do Assinádor SERPRO ou pelo Adobe Acròbát ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
^^ilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, Justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

C0UNA5 (MA). 14 de junho de 2023.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 17/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADEA/IGÉNCIA DA ATA: 12 (doze) mese:
■ ,o'

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura cOhOalaçío de empresa
para prestação de serviços de locação de veícülps para as Secretaria
Municipal de Saúde, I do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n» 017/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE- SEMUS
e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identifícador: 838ab53cldfdaS3d85f5acS50e2d5ad0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" ia/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 18/2023/CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três, 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n»
06.113.682/0001-25, por melo da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeltando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ne 10,024, de 20 de

setembro de 2019, do Decreto Federai n° 7,892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°

CCPT1F1CAD0 OIGITALMENTE www.famem.org.br 62/186
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06/2023, do Decreto Federal n° 8.536, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsídiarlamente a Lei Federai ns 8.666,
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras r^ormas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLAU5ULA PRIMEIfUV • DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTftO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N» 13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo hb 222/2023.

Parágrafo Segundo • Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÁO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGêNCIA OA ATA DE REGISTRO DE

-ços
W

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA OA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n' 06/2021.

Parágrafo Segundo • A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
'""•resentanteís) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
s^XO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - D0(5) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os

materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou 'Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EfTfREGA

Parágrafo Único • A(s) empresafs) detentorafsj/consignatáriafs) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

do

sequilíbrio
Os preços registrados manter-se-ão inaltera

vigência da presente Ata, admitida a revisão nO'C^'
da equação econômico-financeifa inicial deste irütfum

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará aois)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado,

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame llcitatõrio, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
peta aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro dó quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido peta Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos
8.666/1993;

I ou IV do caput do art. 87 da Lei

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
Justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso foituito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado.

o(s) Fomecedoríes) será(ào) comunicado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente

Ata, após sua ciência.
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Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarta - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

nsTtwwuS;

lama;

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 18/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - A CPL {Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diáno Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Este documento Integra a Ata de Registro de Preços n" 018/2023 •
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LiCrTAÇÃO
• CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nb 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas

empresas registradas nesta Ata.
-w

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n« 04/2023.

CLAUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente Instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos dá Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n" 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
3 Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por melo
eletrônico, ainda que não por certificado emitido peía ICP-Brasll, nos

r mos 30 art. 10, § 2", da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

^^atura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
melo do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA). 14 de junho de 2023.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, Inscrita sob o CNPJ n°

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000. no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal 10.520,
de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal n> 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federa! n° 7.892, de 23 de

Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n* 8.538, de 06 de outubro de

2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamentc a Lei Federal ns 8.666,
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

NuSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de

Administração do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N» 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo nR 222/2023,

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o ínícioNiWpfneamento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo^çpm a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota de Empenho", de

acordo com o Editai e seus Anexos,

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Ünico - A(s) empresais) detentora(s)/consígnatáría(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequliilirlo
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s}
Fornecerior(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame llcitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
r—'tados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n" 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, guando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR ria ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo • Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes c futuras decorrentes da

ala. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos parlicipanles.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, Independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) iegal(is) das empresas(s), encontram-se elehcados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSUU QUINTA - DO(S) LOCAL(iS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fomecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pieno direito, pelo ÓRGÃO GERENCi/tDOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

CCríT FICADO DIGITALVCNTC
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b) Não retirar 3 nots de empenho ou Instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS. Esféda
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro/por^
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidaT^ri^
presente Instrumento. E por estarem, assim, justaj-^^^í^aL
partes assinam o presente, na presença de duas

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos I

6.666/1993:

ou IV do caput do art. 87 da Lei COLINAS (MA). 14 de junho de 2023.

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e

justificadas pe!o(s) ÔRGÃOfS) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpevenlente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunkado{s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciôncia.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficiai, ccnsiderando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO

"BeRENCIADOR. facultando-se à este, neste caso. a aplicação das
penalidades cabíveis,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Úrtico - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostiiamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata,

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
d" materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
s^icará a CONTRATADA,

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n® 8,666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n® 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°

13,874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por melo

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasll, nos

termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 00 FORO

31^:
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 19/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento Integra a Ata de Registro de Preços ns 019/2023 -
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
• CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,
em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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Sollane da Sitva Monteiro Secretária Municipal de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 • CPL/PMC

14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e

três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
OS.113.682/0001-25. por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão. Cep. n° 65.690 -000. no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Munfcipal n'

06/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n' 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiaríamenle a Lei Federal n> 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

P~'ágrafo Primeiro • A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
u^^COS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de

Administração do município de COLINAS, para atender a demanda

do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Ni 13/2023 - CPL/PMC. que passa a Fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pelas Ildtantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo Administrativo n» 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA • OA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCEIRA - OA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos s^eís
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 0&2Q^

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de PreSç
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualqus
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

I ser

Irgão da

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS

Código identifícador: 609abc3487a40da7dlafb4b4beebl04f

CLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(ts) das empresasis). encontram-se elencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA ■ DO(S) LOCAL(IS) E PRA20{S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade

do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA • DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A(s) empresais) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

lixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÃUSUU SÉTIMA • DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará aois)
Fornecedorles), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitaCório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo nào poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, nào podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro • A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor nào cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

'^éofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666^993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e

justificadas peloísl ÓRGÃO(S) PARTICIPANTEÍSI ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fflto surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado.
0(5) Fornecedor(es) serà(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso. a aplicação das

penalidades cabíveis.

^USULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINA'

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a có^ía^digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da lei n°

13.874/2019 e do Decreto n" 10.278/2020. e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e Integridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela iCP-8rasil, nos

termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n' 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plátafarina Gòv.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TCRCEIRA - DO PORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS. Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA), 14 de junho de 2023.
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Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ala no Diário Oficiai, após sua assínalura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por Intermédio de favratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO NS 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver niodificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n» 8.666. de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal 04/2023.

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 020/2023 -

CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICrTAÇÃO
• CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMA5 e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA
PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade
contados a partir de sua assinatura.

. y(doze) meses,

Publicado pon CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 77f2bf28da60bS0Sd390blf9d761d968

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 21/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 • CPL/PMC

Aos 14 (quator7e) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n" 65.690 *000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nS 10.520,
de 17 de juiho de 2002, do Decreto Federai n^ 10.024, de 20 de

embro de 2019, do Decreto Federal 7.892, de 23 de
^Mfeiro de 2013, reguiamentado peio Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federai n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federai nB 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLAUSULA primeira - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO NS 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas Mcitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo ns 222/2023.

Parágrafo Segundo ■ Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades Indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA • DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUAffTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legai(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOIS) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho' emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados 3 partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fi xadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira iniciai deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

CCÍ-" 11IC ADO DICITALWENTl
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Parágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatóno
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUSULA nona - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
celada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃOIS) PARTiaPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segunda - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedorfes) será(ão) comunicado{s) formalmente, através de
p-^umento que será juntado ao processo administrativo da presente

após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
OFicial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁU5UU DÉCIMA - OA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédia de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO N> 013/2023 - CPL/PMC e seus a

das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações novwájs^a entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que VCONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com

a Lei ni' 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
G Decreto Municipal n# 04/2023,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrata, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente Instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°

13.874/2019 c do Decreto n" 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de íorma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos
termos ao art. 10, § 2', da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador 5ERPR0 ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas,

COLINAS (MA), 14 de junho de 2023.
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Maria do Socorro Borba Torres

Secretária Municipal de Educação.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2Í/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n> 021/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,
em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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Maria dò StKorro Bori» Torres
Secretária Municipal de Educação.

SsnBOHBc:

Gabinete ds Prefeita Municipal de Colinas (MA)
2023.

Registre-se. pubilque-sc e cumpra-se.

Valmlra Miranda da Silva Barroso
fTefeita Municipal

Pub/icâdo por: CAfíLOS DOS SANTOS
Código identifícador: S3a24S149ff92903S43296J 79d53cOcd

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO N» 042/2023 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N* 042/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N" 042/2023 - SEMAFIN: decorrente do Processo
Administrativo n" 2023.0626,002/2023 - SEMAFIN; CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA,
CNPJ/MF sob o n» 06.137.293/0001-30; CONTRATADO: C. DEJ. M. DE
CARVALHO-ME (Célia de Jesus Maciel de Carvalho), CNPJ/MF sob o n"
03.283.745/0001-01: VALOR DO CONTRATO: R$ 17.000.00 (dezessete
mil e reais); OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
pão francês e pão de açúcar, para atendimento das unidades
administrativas da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA; Vigência: Até
31 de dezembro de 2023; DATA DA ASSINATURA; 06 de julho de 2023.

Publicado par: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código idenf/ficador; 59e943da3564^1b63c8060d74fS4ac5

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identificador ca380e6b922336dfd2cebcfd0b39b601

PORTARIA Nfi 121/2023 • GAB

PORTARIA N9 121/2023 • GAB

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, com fulcro no art. 33, II, 'a' da Lei Orgânica do Município
de Colinas c/c o art. 37, capuf da Lei Municipal n« 441/2013 - Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Colinas - MA, e, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1* - Exonerar, a pedido, o servidor MARCOS RODRIGUES
LEITE, matrícula 2152-1. cargo Agente de Portaria e Vigilãncla/2ona
Urbana, do Quadro de Cargos Efetivos da Administração Pública, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde e exercício no Hospital
Municipal Nossa Senhora da Consolação, zona urbana deste Município,
com base no Processo N» 4002.2906-0249/2023.
Art. 2» - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
054/2022 -5EMED

EXTRATO 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
054/2022 - SEMED

Ref. Contrato n» 054/2022 - SEMED. Processo Administrativo n»
2023.0519.001/2023 - SEMED. Objeto: Prestação de serviços para
conclusão da obra de escola, 6 saias, no povoado Centro do Primo, no
município de Dom Pedro/MA. Seguirda Prorrogação da vigência
contratual por 5 (cinco) meses. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE DOM PEDRO/MA. inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom
Pedro/MA/FUNDEB, CNPJ sob o n° 06.074,712/0001-31. CONTRATADA;
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÀO LUCAS EiRELi, inscrita no
CNPJ sob o n" 01.482.145/0001-39. Data da assinatura: 31 de maio de
2023. Assinaturas; FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ROSIELDO E SILVA,
Representante Legai.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 2d256a90b99c5s298293b8489mee75

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DE CONTRATO Ne 0106/2023/PE/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 081/2023; PARTES; Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar • MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA e a empresa PRIME
SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n».
48.006.396/0001-63: OBJETO: Corktrataçào dos Serviços de
Manutenção de vias públicas (Estradas Vicinal), em povoados do
município de Duque Baceiar/Ma Conforme especificações contidas no
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